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Inês Filipa Santos Barros, encarregada de trabalhos — válido de
1 de Setembro de 2006 a 31 de Agosto de 2007.

Inês Paulo Cordeiro Brasão, equiparada a assistente (1.o triénio),
em regime de tempo integral — válido de 15 de Setembro de 2006
a 14 de Setembro de 2008.

João Pedro Santos Correia, equiparado a assistente (1.o triénio),
em regime de tempo integral — válido de 15 de Setembro de 2006
a 14 de Setembro de 2008.

Jorge Manuel Cordeiro dos Santos, equiparado a assistente (1.o trié-
nio), em regime de tempo parcial, quatro horas, 30 % — válido de
15 de Setembro de 2006 a 14 de Setembro de 2007.

José Manuel Correia Romão, equiparado a professor-adjunto, em
regime de acumulação, quatro horas, 30 % — válido de 15 de Setem-
bro de 2006 a 14 de Setembro de 2007.

José Manuel do Vale Moura Ferreira Gomes, equiparado a pro-
fessor-adjunto, em regime de acumulação, quatro horas,
30 % — válido de 15 de Setembro de 2006 a 14 de Setembro de 2007.

José Miguel Pestana Assunção, equiparado a assistente (1.o triénio),
em regime de tempo integral — válido de 15 de Setembro de 2006
a 14 de Setembro de 2008.

Júlia Fragoso da Fonseca, equiparada a assistente (1.o triénio), em
regime de tempo integral — válido de 1 de Agosto de 2006 a 31 de
Julho de 2008.

Luís Miguel da Silva Gabirro, equiparado a assistente (1.o triénio),
em regime de tempo parcial, oito horas, 60 % — válido de 15 de
Setembro de 2006 a 14 de Setembro de 2007.

Manuel João Morais Ribeiro, equiparado a professor-adjunto, em
regime de acumulação, três horas, 20 % — válido de 15 de Setembro
de 2006 a 14 de Setembro de 2008.

Maria Isabel Araújo Pinto, equiparada a assistente (1.o triénio),
em regime de tempo integral — válido de 1 de Setembro de 2006
a 31 de Agosto de 2007.

Maria Jorge Geraldes Campos, equiparada a assistente (1.o triénio),
em regime de tempo integral — válido de 1 de Agosto de 2006 a
31 de Julho de 2008.

Maria José Ribeiro Machado Rodrigues, equiparada a assistente
(1.o triénio), em regime de tempo integral — válido de 15 de Setembro
de 2006 a 14 de Setembro de 2008.

Maria Manuel Gil de Figueiredo Leitão Silva, equiparada a assis-
tente (2.o triénio), em regime de tempo integral — válido de 10 de
Setembro de 2006 a 9 de Setembro de 2008.

Maria Manuel Machado Lopes Sampaio, equiparada a assistente
(1.o triénio), em regime de tempo integral — válido de 15 de Setembro
de 2006 a 14 de Setembro de 2008.

Mário João Paulo de Jesus Carvalho, equiparado a assistente
(1.o triénio), em regime de tempo integral — válido de 1 de Agosto
de 2006 a 31 de Julho de 2008.

Norma dos Santos Ferreira, equiparada a assistente (1.o triénio),
em regime de tempo parcial, oito horas, 60 % — válido de 15 de
Setembro de 2006 a 14 de Setembro de 2008.

Nuno Miguel Castanheira Almeida, equiparado a assistente (2.o trié-
nio), em regime de tempo integral — válido de 15 de Setembro de
2006 a 14 de Setembro de 2008.

Patrícia Alexandra Costa Gaspar, equiparada a professor-adjunto,
em regime de acumulação, três horas, 20 % — válido de 15 de Setem-
bro de 2006 a 14 de Setembro de 2007.

Patrícia Pires, equiparada a professor-adjunto, em regime de acu-
mulação, três horas, 20 % — válido de 15 de Setembro de 2006 a
14 de Setembro de 2007.

Paula Cristina Simões Cabral, equiparada a assistente (2.o triénio),
em regime de tempo integral — válido de 1 de Outubro de 2006 a
30 de Setembro de 2008.

Pedro Miguel Pinto Patrício, equiparado a professor-adjunto, em
regime de acumulação, quatro horas, 30 % — válido de 15 de Setem-
bro de 2006 a 14 de Setembro de 2008.

Pedro Miguel Sousa Marques Simões, equiparado a professor-ad-
junto, em regime de acumulação, quatro horas, 30 % — válido de
15 de Setembro de 2006 a 14 de Setembro de 2007.

Pedro Nuno Henriques Ramalho, encarregado de traba-
lhos — válido de 15 de Setembro de 2006 a 14 de Setembro de 2008.

Raul José Silvério Bernardino, equiparado a professor-adjunto, em
regime de tempo integral — válido de 1 de Agosto de 2006 a 31 de
Julho de 2007.

Rita Maria Carronda Vicente, equiparada a assistente (1.o triénio),
em regime de acumulação, quatro horas, 30 % — válido de 1 de Outu-
bro de 2006 a 30 de Setembro de 2008.

Rui Filipe Pinto Pedrosa, equiparado a assistente (1.o triénio), em
regime de tempo integral — válido de 15 de Setembro de 2006 a
14 de Setembro de 2008.

Rui Manuel Maneta Ganhão, equiparado a professor-adjunto, em
regime de tempo integral — válido de 1 de Agosto de 2006 a 31 de
Julho de 2008.

Rute Isabel dos Santos Nelhas, equiparada a assistente (1.o triénio),
em regime de tempo integral — válido de 15 de Setembro de 2006
a 14 de Setembro de 2007.

Sérgio Miguel Franco Martins Leandro, equiparado a assistente
(1.o triénio), em regime de tempo integral — válido de 15 de Setembro
de 2006 a 14 de Setembro de 2007.

Simão Pedro Ravara de Oliveira, equiparado a assistente (1.o trié-
nio), em regime de tempo integral — válido de 15 de Setembro de
2006 a 14 de Setembro de 2007.

Sofia Teixeira Eurico, equiparada a assistente (1.o triénio), em
regime de tempo integral — válido de 15 de Setembro de 2006 a
14 de Setembro de 2008.

Sónia Isabel Vieira Mortágua Pais, equiparada a assistente (2.o trié-
nio), em regime de tempo integral — válido de 1 de Outubro de 2006
a 30 de Setembro de 2008.

Susana Luísa da Custódia Machado Mendes, equiparada a assistente
(1.o triénio), em regime de tempo integral — válido de 1 de Agosto
de 2006 a 31 de Julho de 2008.

Susana Margarida de Freitas Ferreira, equiparada a assistente
(1.o triénio), em regime de tempo integral — válido de 15 de Setembro
de 2006 a 14 de Setembro de 2008.

Susana Maria Silva Agostinho Bernardino, equiparada a assistente
(2.o triénio), em regime de tempo integral — válido de 1 de Agosto
de 2006 a 31 de Julho de 2008.

Teresa Maria Coelho Baptista, equiparada a assistente (1.o triénio),
em regime de tempo integral — válido de 15 de Setembro de 2006
a 14 de Setembro de 2007.

Vera Mónica Augusto Severiano, encarregada de traba-
lhos — válido de 1 de Setembro de 2006 a 31 de Agosto de 2007.

Verónica Nobre de Oliveira, equiparada a assistente (1.o triénio),
em regime de tempo integral — válido de 1 de Agosto de 2006 a
31 de Julho de 2008.

Vítor Manuel Gomes, equiparado a assistente (1.o triénio), em
regime de tempo integral — válido de 15 de Setembro de 2006 a
14 de Setembro de 2007.

Zélia Maria Cordeiro da Silva, equiparada a assistente (1.o triénio),
em regime de tempo integral — válido de 15 de Setembro de 2006
a 14 de Setembro de 2007.

27 de Julho de 2006. — O Presidente, em exercício, João Paulo
dos Santos Marques.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.o 16 348/2006

Regulamento geral de matrículas e inscrições
(despacho IPP/PR-108/2006)

Considerando que:

1 — A experiência da aplicação do regulamento geral de matrículas
e inscrições se revelou positiva;

2 — Nos prazos fixados pelo conselho geral do Instituto para apre-
sentação de propostas de alteração aos regulamentos em vigor não
foram sugeridas alterações substanciais;

3 — Se justifica, porém, a introdução de alterações pontuais no
texto resultantes de alterações legais e da integração da ESTSP ou
para clarificar ou complementar alguns dos seus preceitos:

o regulamento geral de matrículas e inscrições anexo ao despacho
n.o 14 491/2003 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 169, de 24 de Julho de 2003, passa a ter a redacção anexa ao
presente despacho e entra em vigor no ano lectivo de 2006-2007,
inclusive.

12 de Julho de 2006. — O Presidente, Luís J. S. Soares.

Regulamento geral de matrículas e inscrições

Artigo 1.o

Âmbito

1 — O presente regulamento fixa as normas gerais relativas a matrí-
culas e inscrições nos diferentes cursos das escolas integradas no Ins-
tituto Politécnico do Porto (IPP).

2 — Os órgãos legal e estatutariamente competentes poderão fixar
normas adicionais específicas da escola ou de um curso, desde que
enquadradas nas normas legais em vigor e no presente regulamento.

Artigo 2.o

Definições

1 — Matrícula — acto pelo qual o aluno dá entrada na escola res-
pectiva, independentemente de, no ano lectivo anterior, ter ou não
frequentado um outro estabelecimento de ensino superior.
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1.1 — A matrícula, por si só, não dá direito à frequência, sendo
necessário proceder à inscrição anual nas disciplinas do respectivo
curso.

2 — Inscrição — acto pelo qual o aluno, tendo matrícula válida na
escola, fica em condições de frequentar as diversas disciplinas em
que se inscreve.

2.1 — São considerados alunos do IPP os que estiverem validamente
matriculados e inscritos num dos cursos ministrados pelas escolas
nele integradas.

2.2 — Cada estudante apenas pode estar matriculado e inscrito
numa instituição e num curso de ensino superior. Quando essa norma
não seja observada, apenas se considera válida a primeira matrícula
e inscrição.

3 — Caducidade da matrícula — a matrícula num estabelecimento
de ensino superior caduca quando um estudante validamente inscrito
e matriculado num ano lectivo não realiza uma inscrição válida no
ano lectivo subsequente.

4 — Inscrições para exames — acto pelo qual o aluno se inscreve
para realizar exame a uma ou mais disciplinas nas épocas de exames
regulamentares.

5 — Ano curricular completo — considera-se que o aluno conclui
um ano curricular quando obtém aproveitamento à totalidade das
disciplinas fixadas no plano de estudos aprovado para esse ano
curricular.

6 — Disciplinas em atraso — disciplinas em que o aluno não obteve
aproveitamento pertencentes ao plano de estudos de qualquer dos
anos curriculares anteriores àquele em que o aluno se encontra, inde-
pendentemente do ano curricular a que pertencem essas disciplinas.

7 — Disciplinas de anos mais avançados — disciplinas pertencentes
ao plano de estudos do ano curricular imediatamente a seguir àquele
em que o aluno se encontra.

8 — Ano curricular em que o aluno se encontra — ano curricular
relativamente ao qual, e de acordo com o plano de estudos em vigor,
o aluno não tenha mais de duas disciplinas anuais ou quatro semestrais
em atraso (uma anual é igual a duas semestrais).

9 — Transição de ano — o aluno transita de ano curricular se tiver
aproveitamento a todas as disciplinas que integram o plano de estudos
em vigor para ano curricular e os anos curriculares que o antecedem,
com excepção de duas disciplinas anuais ou quatro semestrais (uma
anual é igual a duas semestrais).

10 — Plano de transição — plano que fixa as regras de transição
e o plano curricular em vigor durante o período de transição, quando
se verifica a alteração do plano de estudos de um curso.

10.1 — O plano de estudos fixado no plano de transição constitui
o plano de estudos do curso durante o período de transição.

11 — Regime de precedências — regime que estabelece as condi-
ções em que a inscrição numa ou mais disciplinas do plano de estudos
de um ano curricular está condicionada pela obtenção de aprovei-
tamento em disciplina(s) do plano de estudos de anos curriculares
anteriores.

12 — Regime de prescrições — conjunto de regras que fixa as con-
dições que impedem a realização de nova matrícula e ou inscrição
em consequência de o número de matrículas e ou inscrições ter ultra-
passado um limite máximo.

13 — Situação de propinas integralmente regularizada — conside-
ra-se que a situação de propinas está integralmente regularizada se
o aluno procedeu ao pagamento do montante total anual da propina
devida para o ano lectivo em causa e regularizou as eventuais dívidas
relativas ao pagamento dos mesmos no(s) ano(s) lectivo(s) que o
precedem.

Artigo 3.o

Local de matrículas e ou inscrições

As matrículas e ou inscrições realizam-se:

a) ESE, ESEIG, ESMAE e ESTGF — nos serviços académicos;
b) ISEP, ISCAP e ESTSP — na secretaria das respectivas escolas.

Artigo 4.o

Prazos de matrícula e ou inscrição

1 — As matrículas e ou inscrições realizam-se nos prazos fixados
no calendário escolar, com excepção dos casos previstos nos números
seguintes:

a) Alunos colocados ao abrigo do concurso nacional de acesso
(1.o ano, primeira vez) — o prazo de matrículas e inscrições é o fixado
no respectivo regulamento aprovado pelo Ministro da Educação;

b) Concursos e regimes especiais de acesso — os prazos são os
fixados no respectivo regulamento, aprovado pelo Ministro da Edu-
cação;

c) Alunos colocados ao abrigo dos concursos locais de acesso — o
prazo de matrícula e inscrição é o fixado no respectivo regulamento;

d) Mudanças de curso, transferências e reingressos — os prazos
são aprovados por portaria do Ministro da Educação;

e) Alunos que realizam exames ao abrigo de regimes especiais
(exemplos: regulamentos de dirigente associativo, tunas e outros gru-
pos artísticos, alunas parturientes e trabalhadores estudantes,
etc.) — nas situações de excepção previstas nos regulamentos, apli-
cam-se os prazos neles fixados.

2 — Os prazos fixados deverão obedecer às normas específicas
dimanadas do conselho geral do Instituto.

Artigo 5.o

Condições para matrícula

É condição genérica para que o pedido de matrícula seja deferido
a verificação cumulativa das seguintes condições:

1 — A admissão do aluno à escola, ao abrigo dos concursos
regulamentares:

a) Concurso geral de acesso;
b) Concursos especiais e regimes especiais;
c) Regime de mudança de curso, transferência e reingresso;
d) Concursos locais (cursos da ESMAE, 2.o ciclo da licenciatura,

cursos de complemento de formação, cursos de qualificação para o
exercício de outras funções educativas).

2 — A situação de propinas integralmente regularizada.

Artigo 6.o

Condições para inscrição

1 — A inscrição é efectuada anualmente em todas as disciplinas
que o aluno pretende frequentar no ano lectivo respectivo.

1.1 — Quando, numa escola, todos os planos curriculares dos dife-
rentes cursos se organizarem por disciplinas semestrais, poderá, sob
proposta fundamentada da escola e por despacho do presidente do
Instituto, ser autorizado um 2.o período de inscrição para as disciplinas
do 2.o semestre, nas condições a fixar no referido despacho.

1.2 — O regime anterior não exclui a aplicação de todas as restantes
normas constantes do presente regulamento.

2 — É condição genérica para que o pedido de inscrição seja defe-
rido e, consequentemente, a inscrição seja considerada válida a veri-
ficação cumulativa das seguintes condições:

a) A existência de uma matrícula válida;
b) A situação de propinas integralmente regularizada;
c) A inexistência de débitos à instituição, qualquer que seja a natu-

reza desse débito;
d) O aluno não se encontrar impedido de realizar a inscrição em

resultado do regime de prescrições, quando em vigor.

3 — A inscrição numa disciplina específica encontra-se condicio-
nada à verificação cumulativa das seguintes condições:

a) Satisfação das condições regulamentares gerais para a transição
de ano e do número máximo de disciplinas em que o aluno se pode
inscrever, com excepção dos casos expressamente previstos no regu-
lamento de inscrição e frequência de disciplinas de anos mais
avançados;

b) Cumprimento das regras de precedência aprovadas para o curso.

3.1 — Para que o aluno seja considerado inscrito deverá efectuar
a inscrição a pelo menos uma disciplina anual (cursos anuais) ou
a duas disciplinas semestrais (cursos semestrais), excepto nos casos
em que apenas lhe falte uma disciplina semestral para conclusão do
curso.

3.2 — As inscrições estão sujeitas às seguintes restrições:

a) Inscrição obrigatória nas disciplinas em atraso;
b) O número máximo de disciplinas em que se pode inscrever será:

1) Se transitou de ano, as disciplinas do plano de estudos do ano
curricular para que transitou, acrescidas das disciplinas em atraso;

2) Se não transitou de ano:

Caso I — cursos organizados por disciplinas semestrais — número
de disciplinas previsto no plano de estudos para cada semestre do
ano curricular em que se encontra, com as restrições impostas no
regulamento de inscrição e frequência de disciplinas dos anos mais
avançados;

Caso II — cursos organizados por disciplinas anuais ou
misto — número de disciplinas anuais previsto no plano de estudos,
ou equivalente, para o ano curricular onde se encontra, com as res-
trições impostas pelo regulamento de inscrição e frequência de dis-
ciplinas dos anos mais avançados.

4 — Aos serviços académicos, ou às secretarias do ISCAP, do ISEP
e da ESTSP, assiste o direito de anular automaticamente, e sem aviso
prévio, as inscrições feitas a disciplinas que não satisfaçam as condições
do número anterior, na sequência do processo de validação previsto
no n.o 2 do artigo 7.o
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5 — No caso dos alunos que se matriculam no 1.o ano e pela primeira
vez, os serviços académicos ou as secretarias das escolas procederão
à inscrição automática nas disciplinas fixadas no plano de estudos
aprovado para o 1.o ano do curso, sem prejuízo de o aluno poder
optar pela facilidade prevista no artigo 9.o, nos prazos nele fixados.

6 — A inscrição obriga:
a) Ao pagamento de propinas, nos termos da Lei n.o37/2003, de

22 de Agosto;
b) À regularização de eventuais dívidas por falta de pagamento

das mesmas no(s) ano(s) lectivo(s) anterior(es);
c) Ao pagamento de quaisquer outras importâncias em dívida

(exemplo: mensalidades devidas pela utilização de residências);
d) Ao reembolso de importâncias indevidamente recebidas, desde

que previamente notificado para proceder a esse reembolso.

7 — São nulos e de nenhum efeito os resultados obtidos em dis-
ciplinas em que o aluno não esteja regularmente inscrito.

8 — Não é permitida a inscrição em disciplinas em que o aluno
já tenha aprovação, com excepção do caso de melhoria de nota em
disciplinas sem exame final, caso em que se aplica o disposto no
regulamento de melhoria de nota.

Artigo 7.o

Procedimentos

1 — O pedido de matrícula e ou inscrição é efectuado mediante
a apresentação do boletim respectivo, devidamente preenchido,
acompanhado:

a) Dos documentos indicados no artigo 12.o do presente regu-
lamento;

b) Do pagamento da taxa de inscrição no valor anualmente fixado;
c) Do pagamento integral da propina, ou da 1.a prestação, nos

termos e com as excepções fixadas no regulamento de propinas.

2 — A matrícula e ou inscrição é provisória, só se tornando efectiva
depois de validada pelos serviços académicos ou, quando for caso
disso, pelas secretarias do ISCAP e do ISEP.

3 — A validação das matrículas e ou inscrição implica a verificação
pelos serviços das condições referidas nos artigos. 5.o e 6.o do presente
regulamento.

Artigo 8.o

Inscrição fora de prazo

1 — Findo o prazo fixado nos termos do n.o 1 do artigo 4.o, o
aluno poderá inscrever-se nos 10 dias úteis seguintes, com o pagamento
da taxa fixada anualmente por despacho do presidente do Instituto.

2 — Para além dos prazos estabelecidos no número anterior, e sob
requerimento devidamente fundamentado do interessado, poderá o
presidente do Instituto aceitar casos de inscrição se considerar justa
a fundamentação e não houver inconveniente de ordem pedagógica.

3 — A inscrição, na sequência do deferimento do requerimento
mencionado no número anterior, é feita no prazo máximo de sete
dias úteis, contados a partir da data da comunicação do deferimento,
e será precedida do pagamento das taxas fixadas anualmente por
despacho do presidente do Instituto.

4 — Serão liminarmente indeferidos os pedidos formulados a partir
de 31 de Dezembro, salvo se resultarem directamente da aplicação
do artigo 4.o ou da aplicação de qualquer dos regimes especiais de
frequência.

Artigo 9.o

Alterações da inscrição

1 — As alterações que resultarem:
a) Do processo de validação previsto no n.o 2 do artigo 7.o;
b) Do disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 11.o ;

deverão ser efectuadas nos sete dias consecutivos imediatos ao da
notificação.

2 — Os alunos que tenham requerido equivalências terão o direito
de alterar a sua inscrição nos sete dias úteis imediatos àquele em
que tomar conhecimento da deliberação da concessão de equivalên-
cias, salvaguardando sempre o disposto no artigo 6.o do presente
regulamento.

3 — Nos casos restantes, a alteração das inscrições efectuadas
poderá ser realizada até 15 de Novembro, a requerimento do
interessado.

Artigo 10.o

Anulação da matrícula e ou inscrição

1 — No caso de anulação da matrícula e ou inscrição, qualquer
que seja o motivo que a determine:

a) Anulação até final do mês de Dezembro ou até 60 dias após
a data de inscrição — o valor a pagar é 50 % da propina devida;

b) Anulação posterior aos prazos fixados na alínea a) — o valor
a pagar é o total da propina devida.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior os casos de
recolocação no âmbito do concurso nacional de acesso ao ensino
superior.

Artigo 11.o

Inscrições em disciplinas de opção

1 — Quando, no plano de estudos do curso, existirem identificadas
as disciplinas de opção:

a) O aluno deverá identificar a disciplina de opção em que se
inscreve (exemplo: opção — Estatística);

b) No caso de, terminado o período de inscrições, se verificar que
o número de alunos inscritos não perfaz o número mínimo legalmente
fixado de alunos para o funcionamento da opção, os serviços aca-
démicos, ou a escola, conforme o disposto no artigo 3.o, notificarão
o aluno para alterar a sua inscrição.

2 — Quando, no plano estudos do curso, as opções forem iden-
tificadas por uma designação genérica (exemplo: Opção N):

2.1 — Dos boletins de inscrição constará inicialmente essa desig-
nação genérica — Opção I, Opção II, etc.

2.2 — É da responsabilidade da escola fixar:

a) Quais as disciplinas de opção a funcionar, em cada ano lectivo,
por cada opção prevista no plano curricular do curso;

b) A distribuição dos alunos pelas disciplinas de opção e respectiva
regulamentação.

2.3 — Até 20 de Dezembro, a ESE, a ESMAE, a ESEIG e a ESTGF
remeterão aos serviços académicos, devidamente organizadas por
curso e por opção prevista no plano curricular:

a) A designação das disciplinas que corresponde a cada uma das
opções previstas no plano curricular do curso;

b) A lista dos alunos inscritos em cada uma dessas disciplinas.

2.4 — Os serviços académicos promoverão a adaptação automática
da inscrição, no registo informático de cada aluno, acrescentando
à designação da opção o nome da disciplina (exemplo: Opção V —
Métodos Quantitativos).

2.5 — No caso do ISEP, do ISCAP e da ESTSP, a alteração auto-
mática da inscrição é da responsabilidade da secretaria da escola.

Artigo 12.o

Documentos necessários para a matrícula e ou inscrição

1 — Para efectuar a matrícula e inscrição, os documentos neces-
sários são:

a) Boletim de matrícula/inscrição;
b) Ficha estatística (modelo n.o 1715 da INCM);
c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Duas fotografias;
e) Boletim individual de saúde actualizado;
f) Taxa de inscrição (seguro escolar, documentação, etc.);
g) Comprovativo do pagamento de propinas (excepto nos casos

previstos no regulamento de propinas, em que deverá ser apresentada,
em alternativa, a documentação prevista nesse regulamento).

2 — Para efectuar a inscrição, os documentos necessários são:

a) Boletim de inscrição;
b) Cartão de aluno do IPP (ou fotocópia, se enviar a documentação

pelo correio);
c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Boletim individual de saúde actualizado;
e) Pagamento da taxa de inscrição (seguro escolar, documentação,

etc.);
f) Comprovativo do pagamento de propinas (excepto nos casos

previstos no regulamento de propinas, em que deverá ser apresentada,
em alternativa, a documentação prevista nesse regulamento).

3 — Os documentos referidos nas alíneas a) e b) do n.o 1 fazem
parte do dossier a adquirir nos serviços académicos ou nas secretarias
do ISEP, do ISCAP e da ESTSP, conforme os casos.

4 — O documento referido na alínea a) do n.o 2 deverá ser adquirido
nos serviços académicos ou, quando for caso disso, na secretaria do
ISEP, do ISCAP e da ESTSP.

5 — A quantia referida nas alíneas f) do n.o 1 e e) do n.o 2 é
fixada anualmente por despacho do presidente do Instituto.

Artigo 13.o

Equivalências

1 — Nos termos da resolução do conselho geral CG-11/99, o pedido
de equivalências a disciplinas deve ser efectuado no acto da matrícula
e ou inscrição.

2 — O pedido de equivalências deve ser instruído nos termos fixados
no regulamento de equivalências, anexo à resolução do conselho geral
referida no n.o 1.
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Artigo 14.o

Entrega da documentação

1 — Para os alunos colocados ao abrigo dos concursos regulamen-
tares referidos no n.o 1 do artigo 5.o, a matrícula e inscrição far-se-á
presencialmente nos locais indicados no n.o 1 do artigo 3.o

2 — Os alunos que necessitem de efectuar apenas a inscrição, e
após o levantamento do boletim de inscrição e demais documentação
nos locais indicados no n.o 1 do artigo 3.o, poderão:

a) Proceder à sua entrega presencialmente nos locais indicados
no n.o 1 do artigo 3.o;

b) Enviar os boletins, acompanhados da documentação referenciada
no artigo 12.o e de um cheque no montante correspondente às taxas
devidas e ao seguro escolar, por correio registado para o endereço
fornecido no acto de levantamento da documentação.

3 — A matrícula pode ser realizada:

a) Pelo candidato;
b) Por um seu procurador bastante;
c) Por pessoa que demonstre exercer o poder paternal, caso o can-

didato seja menor.

4 — No caso de envio pelo correio (só para os casos de inscrição):

a) É da responsabilidade do aluno o envio de toda a documentação
necessária;

b) O Instituto e as escolas não se responsabilizarão por eventuais
extravios imputáveis aos CTT;

c) O aluno deverá proceder previamente ao pagamento das pro-
pinas, juntando ao processo fotocópia do talão de depósito bancário
ou do multibanco, excepto se se encontrar abrangido por qualquer
das situações excepcionais previstas no regulamento de propinas,
devendo neste caso juntar toda a documentação prevista no referido
regulamento.

5 — Tendo em vista a progressiva facilitação dos processos admi-
nistrativos, com recurso às novas tecnologias de informação e da comu-
nicação, e na sequência dos estudos em curso, ao disposto no n.o 3
do presente artigo poderão vir a ser aditados outros procedimentos
alternativos.

5.1 — Tais iniciativas decorrerão inicialmente a título experimental,
para ensaio das metodologias propostas, sendo aprovadas mediante
despacho específico do presidente do Instituto, sob proposta das esco-
las ou dos serviços académicos e, tendo por objectivo a sua progressiva
generalização, desde que se revelem adequadas.

Artigo 15.o

Condições para inscrição em exames

1 — Só poderão inscrever-se para exame (ou realizar exame, nos
casos em que a inscrição não é obrigatória) os alunos que satisfaçam
cumulativamente as seguintes condições:

a) Tenham inscrição válida na disciplina em que pretendem realizar
exame;

b) Tenham a situação de propinas integralmente regularizada;
c) Reúnam as condições de acesso a exame fixadas no regulamento

de avaliação em vigor na escola, ou no regulamento de melhoria
de nota, conforme o caso;

d) O número de inscrições para exame não ultrapasse o limite
fixado para o número de exames que pode realizar na respectiva
época de exames, nos termos fixados no regulamento geral de exames.

2 — Na época normal a inscrição para exames não é obrigatória.
Porém, sempre que (como é o caso da ESMAE) a natureza das provas
a realizar implique a definição antecipada, individual ou colectiva,
de materiais a preparar, ou a calendarização prévia de equipamentos
específicos a utilizar, poderá a escola determinar a inscrição prévia
para exame nessas disciplinas.

3 — No caso das épocas de recurso ou especial, a inscrição para
exame é obrigatória, sendo devidas as taxas previstas na tabela de
taxas e emolumentos em vigor.

Artigo 16.o

Inscrição via Internet

As adaptações aos procedimentos a adoptar pelas escolas que dis-
ponham de inscrição via Internet serão objecto de despacho específico
do presidente do Instituto.

Artigo 17.o

Disposições finais

1 — As normas e procedimentos aplicáveis à ESTSP podem vir
a ser alteradas na sequência das acções de integração em curso.

2 — O presente regulamento entra em vigor partir do ano lectivo
de 2006-2007, inclusive.

Edital n.o 319/2006

Luís de Jesus Santos Soares, professor catedrático da Universidade
do Minho e presidente do Instituto Politécnico do Porto, ao abrigo
da alínea h) do artigo 16.o dos Estatutos homologados pelo Despacho
Normativo n.o 76/95, publicado no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 276, de 29 de Novembro de 1995, faz saber que o júri do concurso
de provas públicas para o provimento de uma vaga de professor-
-coordenador da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico
do Porto na especialidade de Literatura Portuguesa Moderna e Con-
temporânea, aberto pelo edital n.o 293/2006 (2.a série), publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 124, de 29 de Junho de 2006, é
constituído por:

Presidente — Luís de Jesus Santos Soares, professor catedrático,
presidente do Instituto Politécnico do Porto.

Vogais efectivos:

Clara Crabbé Rocha, professora catedrática da Faculdade de Ciên-
cias Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa.

Ana Luísa Amaral, professora associada da Faculdade de Letras
da Universidade do Porto.

Luís Mourão, professor-coordenador da Escola Superior de Edu-
cação do Instituto Politécnico de Viana do Castelo.

Vogais suplentes:

Abel Barros Baptista, professor associado da Faculdade de Ciências
Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa.

Maria João Reynaud, professora associada da Faculdade de Letras
da Universidade do Porto.

27 de Julho de 2006. — O Presidente, Luís J. S. Soares.

Edital n.o 320/2006

Luís de Jesus Santos Soares, professor catedrático da Universidade
do Minho e presidente do Instituto Politécnico do Porto, ao abrigo
da alínea h) do artigo 16.o dos Estatutos homologados pelo Despacho
Normativo n.o 76/95, publicado no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 276, de 29 de Novembro de 1995, faz saber que o júri do concurso
de provas públicas para o provimento de uma vaga de professor-
-coordenador da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico
do Porto na especialidade de Política Educativa e Educação Com-
parada, aberto pelo edital n.o 295/2006 (2.a série), publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 124, de 29 de Junho de 2006, é constituído
por:

Presidente — Luís de Jesus Santos Soares, professor catedrático,
presidente do Instituto Politécnico do Porto.

Vogais:

João Formosinho Sanches Simões, professor catedrático da Uni-
versidade do Minho.

Jorge Carvalho Arroteia, professor catedrático da Universidade de
Aveiro.

Manuel Joaquim Pinho Moreira Azevedo, professor associado da
Faculdade de Ciências Humanas da Universidade Católica Por-
tuguesa.

27 de Julho de 2006. — O Presidente, Luís J. S. Soares.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.o 8375/2006

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, torna-se público que, por despacho de 7 de Maio
de 2006 do vice-presidente, em substituição do presidente, nos termos
da primeira parte do n.o 2 do artigo 14.o dos Estatutos do Instituto
Politécnico de Viana do Castelo (IPVC), homologado pelo Despacho
Normativo n.o 23/95, de 21 de Março, se encontra aberto concurso
interno de ingresso, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir
da data de publicação do presente aviso, com vista ao preenchimento
de uma vaga na categoria de telefonista, do grupo de pessoal auxiliar,
em regime de contrato administrativo de provimento, da Escola Supe-
rior de Ciências Empresariais de Valença do IPVC.

2 — Prazo de validade — o concurso visa o preenchimento do lugar
acima indicado, caducando com o seu preenchimento.

3 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se em Valença.
4 — Conteúdo funcional — compete genericamente efectuar o

movimento das ligações telefónicas, prestando e anotando as infor-
mações que respeitem a assuntos de serviço, e registar o movimento
das chamadas.

5 — Remunerações e condições de trabalho — a remuneração é
a fixada nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
sendo as condições de trabalho e as regalias as genericamente vigentes
para a função pública.




